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PROJETO DE LEI Nº             DE 2007
(Do Sr. Bonifácio de Andrada) 

Consolida a legislação educacional
brasileira em complementação à Lei nº 9.394, de 20
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

TÍTULO I

DE ASPECTOS ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS FEDERAIS

Art. 1º  O Ministério da Educação e do Desporto exerce as
atribuições do poder público federal em matéria de educação, cabendo-lhe formular e
avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e velar pelo
cumprimento das leis que o regem.

§ 1º No desempenho de suas funções, o Ministério da Educação e
do Desporto contará com a colaboração do Conselho Nacional de Educação e das câmaras
que o compõem.

§ 2º  Os conselheiros exercem função de interesse público
relevante, com precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares e
quando convocados, farão jus a transporte, diárias e jetons de presença a serem fixados
pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.

Art. 2º  O Conselho Nacional de Educação, composto pelas
Câmaras de Educação Básica e de Educação Superior, terá atribuições normativas,
deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do Desporto, de
forma a assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional.

§ 1º  Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras
atribuições que lhe forem conferidas por lei, compete:
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a) subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano
Nacional de Educação;

b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou
modalidade de ensino;

c) assessorar o Ministério da Educação e do Desporto no
diagnóstico dos problemas e deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os sistemas de
ensino, especialmente no que diz respeito à integração dos seus diferentes níveis e
modalidades;

d) emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa
de seus conselheiros ou quando solicitado pelo Ministro de Estado da Educação e do
Desporto;

e) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do
Distrito Federal;

f) analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação da
legislação educacional, no que diz respeito à integração entre os diferentes níveis e
modalidades de ensino;

g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de
Estado da Educação e do Desporto.

§ 2º O Conselho Nacional de Educação reunir-se-á ordinariamente
a cada dois meses e suas câmaras, mensalmente e, extraordinariamente, sempre que
convocado pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.

§ 3º  O Conselho Nacional de Educação será presidido por um de
seus membros, eleito por seus pares para mandato de dois anos, vedada a reeleição
imediata.

§ 4º O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá as
sessões a que comparecer.

Art. 3º A Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação
Superior serão constituídas, cada uma, por doze conselheiros, sendo membros natos, na
Câmara de Educação Básica, o Secretário de Educação Fundamental e na Câmara de
Educação Superior, o Secretário de Educação Superior, ambos do Ministério da Educação
e do Desporto e nomeados pelo Presidente da República.

§ 1º A escolha e nomeação dos conselheiros será feita pelo
Presidente da República, sendo que, pelo menos a metade, obrigatoriamente, dentre os
indicados em listas elaboradas especialmente para cada câmara, mediante consulta a
entidades da sociedade civil, relacionadas às áreas de atuação dos respectivos colegiados.
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§ 2º  Para a Câmara de Educação Básica, a consulta envolverá,
necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e particulares,
que congreguem os docentes, dirigentes de instituições de ensino e os Secretários de
Educação dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal.

§ 3º  Para a Câmara de Educação Superior, a consulta envolverá,
necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e particulares,
que congreguem os reitores de universidades, diretores de instituições isoladas, os
docentes, os estudantes e segmentos representativos da comunidade científica.

§ 4º  A indicação, a ser feita por entidades e segmentos da
sociedade civil, deverá incidir sobre brasileiro de reputação ilibada, que tenha prestado
serviços relevantes à educação, à ciência e à cultura.

§ 5º  Na escolha dos nomes que comporão as câmaras, o
Presidente da República levará em conta a necessidade de estarem representadas todas as
regiões do País e as diversas modalidades de ensino, de acordo com a especificidade de
cada colegiado.

§ 6º  Os conselheiros terão mandato de quatro anos, permitida uma
recondução para o período imediatamente subseqüente, havendo renovação de metade das
câmaras a cada dois anos, sendo que, quando da constituição do conselho, metade de seus
membros serão nomeados com mandato de dois anos.

§ 7º  Cada câmara será presidida por um conselheiro escolhido por
seus pares, vedada a escolha do membro nato, para mandato de um ano, permitida uma
única reeleição imediata.

Art. 4º  As câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e
autonomamente, os assuntos a elas pertinentes, cabendo, quando for o caso, recurso ao
conselho pleno.

§ 1º  São atribuições da Câmara de Educação Básica:

a)  examinar os problemas da educação infantil, do ensino
fundamental, da educação especial e do ensino médio e tecnológico e oferecer sugestões
para sua solução;

b)  analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de
avaliação dos diferentes níveis e modalidades mencionados na alínea anterior;

c)  deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo
Ministério da Educação e do Desporto;

d)  colaborar na preparação do Plano Nacional de Educação e
acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação;

e)  assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto em
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todos os assuntos relativos à educação básica;

f)  manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do
Distrito Federal, acompanhando a execução dos respectivos Planos de Educação;

g)  analisar as questões relativas à aplicação da legislação
referente à educação básica;

§ 2º  São atribuições da Câmara de Educação Superior:

a)  analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de
avaliação da educação superior;

b)  oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de
Educação e acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação;

c)  deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo
Ministério da Educação e do Desporto, para os cursos de graduação;

d) deliberar sobre os relatórios encaminhados pelo Ministério da
Educação e do Desporto sobre o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por
instituições de ensino superior, assim como sobre autorização prévia daqueles oferecidos
por instituições não universitárias;

e)  deliberar sobre a autorização, o credenciamento e o
recredenciamento periódico de instituições de educação superior, inclusive de
universidades, com base em relatórios e avaliações apresentados pelo Ministério da
Educação e do Desporto;

f)  deliberar sobre os estatutos das universidades e o regimento das
demais instituições de educação superior que fazem parte do sistema federal de ensino;

g)  deliberar sobre os relatórios para reconhecimento periódico de
cursos de mestrado e doutorado, elaborados pelo Ministério da Educação e do Desporto,
com base na avaliação dos cursos;

h) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à
educação superior;

i) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nos
assuntos relativos à educação superior.

§ 3º  As atribuições constantes das alíneas d, e e f do parágrafo
anterior poderão ser delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e ao Distrito Federal.

§ 4º  O recredenciamento a que se refere a alínea e do § 2º deste
artigo poderá incluir determinação para a desativação de cursos e habilitações.
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Art. 5º  As deliberações e os pronunciamentos do Conselho Pleno
e das Câmaras deverão ser homologados pelo Ministro de Estado da Educação e do
Desporto.

Parágrafo único.  No sistema federal de ensino, a autorização para
o funcionamento, o credenciamento e o recredenciamento de universidade ou  de
instituição não-universitária, o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por
essas instituições, assim como a autorização prévia dos cursos oferecidos por instituições
de ensino superior não-universitárias, serão tornados efetivos, mediante ato do Poder
Executivo, após parecer favorável do Conselho Nacional de Educação.

CAPÍTULO II
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO

Art. 6º  É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito
Federal, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério, o qual terá natureza contábil e será implantado,
automaticamente, a partir de 1º de janeiro de 1998.

§ 1º  O Fundo referido neste artigo será composto por 15% (quinze
por cento) dos recursos:

I - da parcela do imposto sobre operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e
de comunicação - ICMS, devida ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios,
conforme dispõe o art. 155, inciso II, combinado com o art. 158, inciso IV, da
Constituição Federal;

II - do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal
FPE, e dos Municípios - FPM, previstos no art. 159, inciso I, alíneas a e b, da Constituição
Federal, e no Sistema Tributário Nacional de que trata a lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966;

III - da parcela do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
devida aos Estados e ao Distrito Federal, na forma do art. 159, inciso II, da Constituição
Federal e da Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989.
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§ 2º  Inclui-se na base de cálculo do valor a que se refere o inciso I
do parágrafo anterior o montante de recursos financeiros transferidos, em moeda, pela
União aos Estados, Distrito Federal e Municípios a título de compensação financeira pela
perda de receitas decorrentes da desoneração das exportações, nos termos da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, bem como de outras compensações da
mesma natureza que vierem a ser instituídas.

§ 3º  Integra os recursos do Fundo a que se refere este artigo a
complementação da União, quando for o caso, na forma prevista no art. 11.

§ 4º  A implantação do Fundo poderá ser antecipada em relação à
data prevista neste artigo, mediante lei no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal.

§ 5º  No exercício de 1997, a União dará prioridade, para
concessão de assistência financeira, na forma prevista no art. 211, § 1º, da Constituição
Federal, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios nos quais a implantação do
Fundo for antecipada na forma prevista no parágrafo anterior.

Art. 7º  Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental público e na valorização de seu magistério.

§ 1º  A distribuição dos recursos, no âmbito de cada Estado e do
Distrito Federal, dar-se-á, entre o Governo Estadual e os Governos Municipais, na
proporção do número de alunos matriculados anualmente nas escolas cadastradas das
respectivas redes de ensino, considerando-se para esse fim:

I - as matrículas da 1ª à 8ª séries do ensino fundamental.

II - vetado

§ 2º  A distribuição a que se refere o parágrafo anterior, a partir de
1998, deverá considerar, ainda, a diferenciação de custo por aluno, segundo os níveis de
ensino e tipos de estabelecimento, adotando-se a metodologia de cálculo e as
correspondentes ponderações, de acordo com os seguintes componentes:

I - 1ª à 4ª séries;



7

II - 5ª à 8ª séries;

III - estabelecimentos de ensino especial;

IV- escolas rurais.

§ 3º  Para efeitos dos cálculos mencionados no § 1º, serão
computadas exclusivamente as matrículas do ensino presencial.

§ 4º  O Ministério da Educação e do Desporto - MEC, realizará,
anualmente, censo educacional, cujos dados serão publicados no Diário Oficial  da União
e constituirão a base para fixar a proporção prevista no § 1º.

§ 5º  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no
prazo de trinta dias da publicação referida no parágrafo anterior, apresentar recurso para
retificação dos dados publicados.

§ 6º  É vedada a utilização dos recursos do Fundo como garantia
de operações de credito internas e externas, contraídas pelos Governos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, admitida somente sua utilização como
contrapartida em operações que se destinem, exclusivamente, ao financiamento de
projetos e programas do ensino fundamental.

Art. 8º  Os recursos do Fundo previstos no art. 6º serão repassados,
automaticamente, para contas únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito
Federal e dos Municípios, vinculadas ao Fundo instituídas para esse fim e mantidas na
instituição financeira de que trata o art. 93 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.

§ 1º  Os repasses ao Fundo, provenientes das participações a que
se refere o art. 159, inciso I, alíneas a e b, e inciso II, da Constituição Federal, constarão
dos orçamentos da União, dos Estados e do Distrito Federal, e serão creditados pela União
em favor dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, nas contas
específicas a que se refere este artigo, respeitados os critérios e as finalidades
estabelecidas no art. 7º, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de
divulgação adotados para o repasse do restante destas transferências constitucionais em
favor desses governos.
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§ 2º  Os repasses ao Fundo provenientes do imposto previsto no
art. 155, inciso II, combinado com o art. 158, inciso IV, da Constituição Federal, constarão
dos orçamentos dos Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo
estabelecimento oficial de crédito, previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 63, de 11 de
janeiro de 1990, no momento em que a arrecadação estiver sendo realizada nas contas do
Fundo abertas na instituição financeira de que trata este artigo.

§ 3º  A instituição financeira, no que se refere aos recursos do
imposto mencionado no § 2º, creditará imediatamente as parcelas devidas ao Governo
Estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios nas contas específicas referidas neste
artigo, observados os critérios e as finalidades estabelecidas no art. 7º, procedendo à
divulgação dos valores creditados de forma similar e com a mesma periodicidade utilizada
pelos Estados em relação ao restante da transferência do referido imposto.

§ 4º  Os recursos do Fundo provenientes da parcela do Imposto
sobre Produtos Industrializados, de que trata o art. 6º, inciso III, serão creditados pela
União, em favor dos Governos Estaduais e do Distrito Federal, nas contas específicas,
segundo o critério e respeitadas as finalidades estabelecidas no art. 7º, observados os
mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação previstos na Lei Complementar nº
61, de 26 de dezembro de 1989.

§ 5º  Do montante dos recursos do IPI, de que trata o art. 6º, inciso
III, a parcela devida aos Municípios, na forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar
nº 61, de 26 de dezembro de 1989, será repassada pelo respectivo Governo Estadual ao
Fundo, e os recursos serão creditados na conta específica a que se refere este artigo,
observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação do restante desta
transferência aos Municípios.

§ 6º  As receitas financeiras provenientes das aplicações eventuais
dos saldos das contas a que se refere este artigo em operações financeiras de curto prazo
ou de mercado aberto, lastreadas em títulos da dívida pública, junto a instituição financeira
depositária dos recursos, deverão ser repassadas em favor dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios nas mesmas condições estabelecidas no art. 7º.

§ 7º  Os recursos do Fundo, devidos aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, constarão de programação específica nos respectivos
orçamentos.
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§ 8º  Os Estados e os Municípios recém-criados terão assegurados
os recursos do Fundo previstos no art 6º, a partir das respectivas instalações, em
conformidade com os critérios estabelecidos no art. 7º.

§ 9º  Os Estados e os respectivos Municípios poderão, nos termos
do art 211, § 4º, da Constituição Federal, celebrar convênios para transferência de alunos,
recursos humanos, materiais e encargos financeiros nos quais estará prevista a
transferência imediata de recursos do Fundo correspondentes ao numero de matrículas que
o Estado ou o Município assumir.

Art. 9º  O acompanhamento e o controle social sobre a repartição,
a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos, junto aos respectivos
governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por
conselhos a serem instituídos em cada esfera.

§ 1º Os conselhos serão constituídos de acordo com norma de cada
esfera editada para esse fim:

I - em nível federal, por no mínimo seis membros, representando
respectivamente:

a) o Poder Executivo Federal;
b) o Conselho Nacional de Educação;
c) o Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação -

CONSED;
d) a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação -

CNTE;
e) a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação -

UNDIME;
f) os pais de alunos e professores das escolas do ensino

fundamental;

II - nos Estados, por no mínimo sete membros, representando
respectivamente:

a) o Poder Executivo Estadual;
b) os Poderes Executivos Municipais;
c) o Conselho Estadual de Educação;
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d) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino
fundamental;

e) a seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de
Educação - UNDIME;

f) a seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em
Educação - CNTE;

g) a delegacia regional do Ministério da Educação e do Desporto -
MEC;

III - no Distrito Federal, por no mínimo cinco membros, sendo as
representações as previstas no inciso II, salvo as indicadas nas alíneas b, e, e g; e

IV - nos Municípios, por no mínimo quatro membros,
representando, respectivamente:

a) a Secretaria Municipal de Educação ou órgão eqüivalente;
b) os professores e os diretores das escolas públicas do ensino

fundamental;
c) os pais de alunos;
d) os servidores das escolas públicas do ensino fundamental.

§ 2º  Integrarão ainda os conselhos municipais, onde houver,
representantes do respectivo Conselho Municipal de Educação.

§ 3º  Aos conselhos incumbe ainda a supervisão do censo escolar
anual.

§ 4º  Os conselhos instituídos, seja no âmbito federal, estadual, do
Distrito Federal ou municipal, não terão estrutura administrativa própria e seus membros
não perceberão qualquer espécie de remuneração pela participação no colegiado, seja em
reunião ordinária ou extraordinária.

Art. 10.  Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais,
mensais e atualizados, relativos aos recursos repassados, ou recebidos, à conta do Fundo a
que se refere o art. 6º, ficarão, permanentemente, à disposição dos conselhos responsáveis
pelo acompanhamento e fiscalização, no âmbito do Estado, do Distrito Federal ou do
Município, e dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e externo.
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Art. 11.  A União complementará os recursos do Fundo a que se
refere o art. 6º sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por
aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente.

§ 1º  O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no §
4º, será fixado por ato do Presidente da República e nunca será inferior à razão entre a
previsão da receita total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano
anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas, observado o disposto no art. 7º,
§ 1º, incisos I e II.

§ 2º  As estatísticas necessárias ao cálculo do valor anual mínimo
por aluno, inclusive as estimativas de matrículas, terão como base o censo educacional
realizado pelo Ministério da Educação e do Desporto, anualmente, e publicado no Diário
Oficial da União.

§ 3º  As transferências dos recursos complementares a que se
refere este artigo serão realizadas mensal e diretamente às contas específicas a que se
refere o art. 8º.

§ 4º  No primeiro ano de vigência desta lei, o valor mínimo anual
por aluno, a que se refere este artigo, será de R$300,00 (trezentos reais).

§ 5º vetado

Art. 12.  Os recursos do Fundo, incluída a complementação da
União, quando for o caso, serão utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios,
assegurados, pelos menos, 60% (sessenta por cento) para a remuneração dos profissionais
do magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público.

Parágrafo único. Nos primeiros cinco anos, a contar da publicação
desta lei, será permitida a aplicação de parte dos recursos da parcela de 60% (sessenta por
cento), prevista neste artigo, na capacitação de professores leigos, na forma prevista no art.
14, § 1º.

Art. 13.  A instituição do Fundo previsto nesta lei e a aplicação de
seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da
obrigatoriedade de aplicar, na manutenção e desenvolvimento do ensino, na forma prevista
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no art. 212 da Constituição Federal:

I - pelo menos 10% (dez por cento) do montante de recursos
originários do ICMS, do FPE, do FPM, da parcela do IPI, devida nos termos da Lei
Complementar n� 61, de 26 de dezembro de 1989, e das transferências da União, em
moeda, a título de desoneração das exportações, nos termos da Lei Complementar nº 87,
de 13 de setembro de 1996, de modo que os recursos previstos no art. 6º, § 1º, somados
aos referidos neste inciso, garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por
cento) destes impostos e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do
ensino;

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos
e transferências.

Parágrafo único.  Dos recursos a que se refere o inciso II, 60%
(sessenta por cento) serão aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino
fundamental, conforme disposto no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

Art. 14.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão,
no prazo de seis meses da vigência desta lei, dispor de novo Plano de Carreira e
Remuneração do Magistério, de modo a assegurar:

I - a remuneração condigna dos professores do ensino fundamental
público, em efetivo exercício no magistério:

II - o estímulo ao trabalho em sala de aula;

III - a melhoria da qualidade do ensino.

§ 1º  Os novos planos de carreira e remuneração do magistério
deverão contemplar investimentos na capacitação dos professores leigos, os quais passarão
a integrar quadro em extinção, de duração de cinco anos.

§ 2º  Aos professores leigos é assegurado prazo de cinco anos para
obtenção da habilitação necessária ao exercício das atividades docentes.
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§ 3º  A habilitação a que se refere o parágrafo anterior é condição
para ingresso no quadro permanente da carreira conforme os novos planos de carreira e
remuneração.

Art. 15.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão
comprovar:

I - efetivo cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição
Federal;

II - apresentação de Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério, de acordo com as diretrizes emanadas do Conselho Nacional de Educação, no
prazo referido do artigo anterior;

III - fornecimento das informações solicitadas por ocasião do
censo escolar, ou para fins de elaboração de indicadores educacionais.

Parágrafo único.  O não-cumprimento das condições estabelecidas
neste artigo, ou o fornecimento de informações falsas, acarretará sanções administrativas,
sem prejuízo das civis ou penais ao agente executivo que lhe der causa.

Art. 16. Os órgãos responsáveis pelos sistemas de ensino, assim
como os Tribunais de Contas da União, dos Estados e dos Municípios, criarão mecanismos
adequados à fiscalização do cumprimento pleno do disposto no art. 212 da Constituição
Federal e desta lei, sujeitando-se os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União, e
os Municípios à intervenção dos respectivos Estados, nos termos do art. 34, inciso VII,
alínea e, e do art. 35, inciso III, da Constituição Federal.

Art. 17. O Ministério da Educação e do Desporto realizará
avaliações periódicas dos resultados da aplicação desta lei, com vistas à adoção de
medidas operacionais e de natureza político-educacional corretivas, devendo a primeira
realizar-se dois anos após sua promulgação.

Art. 18.  Para os ajustes progressivos de contribuições a valor que
corresponda a um padrão de qualidade de ensino definido nacionalmente e previsto no art.
60, § 4�, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, serão considerados,
observado o disposto no art. 7º, § 2�, os seguintes critérios:
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I - estabelecimento do número mínimo e máximo de alunos em
sala de aula;

II - capacitação permanente dos profissionais de educação;

III - jornada de trabalho que incorpore os momentos diferenciados
das atividades docentes;

IV- complexidade de funcionamento;

V- localização e atendimento da clientela;

VI - busca do aumento do padrão de qualidade do ensino.

Art. 19.  A União desenvolverá política de estímulo às iniciativas
de melhoria de qualidade do ensino, acesso e permanência na escola promovidos pelas
unidades federadas, em especial aquelas voltadas às crianças e adolescentes em situação
de risco social.

CAPÍTULO III
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Art. 20.  Os recursos consignados no orçamento da União,
destinados a programas de alimentação escolar em estabelecimentos de educação pré-
escolar e de ensino fundamental, serão repassados, em parcelas mensais, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios.

§ 1º  O montante dos recursos repassados a cada Estado, ao
Distrito Federal e a cada Município será diretamente proporcional ao número de
matrículas nos sistemas de ensino por eles mantidas.

§ 2º  Os recursos destinados a programas de alimentação escolar
em estabelecimentos mantidos pela União serão diretamente por ela administrados.

Art. 21.  Os recursos só serão repassados aos Estados, ao Distrito
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Federal e aos Municípios que tenham, em funcionamento, Conselhos de Alimentação
Escolar, constituídos de representantes da administração pública local, responsável pela
área da educação; dos professores; dos pais de alunos; e de trabalhadores rurais.

Art. 22.  Cabe ao Conselho de Alimentação Escolar, entre outras, a
fiscalização e o controle da aplicação dos recursos destinados à merenda escolar, e a
elaboração de seu regimento interno.

Art. 23.  A elaboração dos cardápios dos programas de
alimentação escolar, sob a responsabilidade dos Estados e Municípios, através de
nutricionista capacitado, será desenvolvida em acordo com o Conselho de Alimentação
Escolar, e respeitará os hábitos alimentares de cada localidade, sua vocação agrícola e a
preferência pelos produtos in natura.

Art. 24.  Na aquisição de insumos, serão priorizados os produtos
de cada região, visando a redução dos custos.

Art. 25.  A União e os Estados prestarão assistência técnica aos
Municípios, em especial na área da pesquisa em alimentação e nutrição, elaboração de
cardápios e na execução de programas relativos à aplicação de recursos de que trata este
Capítulo.

TÍTULO II
DE ASPECTOS FINANCEIROS

CAPÍTULO I
DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

Art. 26.  O Salário-Educação, previsto no art. 212. § 5º, da
Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em
regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o
total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados,
assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 1º  A partir de 1º de janeiro de 1997, o montante da arrecadação
do Salário-Educação, após a dedução de 1% (um por cento) em favor do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por ele arrecadado, será distribuído pelo
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Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada a arrecadação
realizada em cada Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma:

I - Quota Federal, correspondente a um terço do montante de
recursos, que será destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e
projetos voltados para a universalização do ensino fundamental, de forma a propiciar a
redução dos desníveis sócio-educacionais existentes entre Municípios, Estados, Distrito
Federal e regiões brasileiras;

II - Quota Estadual, correspondente a dois terços do montante de
recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de
Educação dos Estados e do Distrito Federal para financiamento de programas, projetos e
ações do ensino fundamental.

§ 2º  Vetado.

§ 3º  Os alunos regularmente atendidos, na data da edição desta
lei, como beneficiários da aplicação realizada pelas empresas contribuintes, no ensino
fundamental dos seus empregados e dependentes, à conta de deduções da contribuição
social do Salário-Educação, na forma da legislação em vigor, terão, a partir de 1� de
janeiro de 1997, o benefício assegurado, respeitadas as condições em que foi concedido, e
vedados novos ingressos nos termos do art. 212, § 5º, da Constituição Federal.

Art. 27.  A contribuição social do Salário Educação, a que se
refere o art. 30 desta lei, obedecerá aos mesmos prazos e condições, e sujeitar-se-á às
mesmas sanções administrativas ou penais e outras normas relativas às contribuições
sociais e demais importâncias devidas à Seguridade Social, ressalvada a competência do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, sobre a matéria. (Texto da MP
nº 1.565/98, deste artigo ao art. 33, inclusive)

§ 1º Estão isentas do recolhimento da contribuição social do
Salário-Educação:

a) a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem
como suas respectivas autarquias e fundações;

b) as instituições públicas de ensino de qualquer grau;
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c) as escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas,
devidamente registradas e reconhecidas pelo competente órgão estatal de educação, e que
atendam ao disposto no inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

d) as organizações de fins culturais que, para este fim, vierem a ser
definidas em regulamento;

e) as organizações hospitalares e de assistência social, desde que
atendam, cumulativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do art. 55 da Lei
nº 8.212, de 1991.

§ 2º Integram a receita do Salário-Educação os acréscimos legais a
que estão sujeitos os  contribuintes em atraso.

§ 3º Entende-se por empresa, para fins de incidência da
contribuição social do Salário-Educação, qualquer firma individual ou sociedade que
assume o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem
como as empresas e demais entidades públicas ou privadas, vinculadas à Seguridade
Social.

Art. 28.  A Quota Estadual do Salário-Educação, de que trata o art.
26, § 1º, inciso II desta Lei, será redistribuída entre o Estado e os respectivos municípios,
de conformidade com critérios estabelecidos em lei estadual, que considerará, dentre
outros referenciais, o número de alunos matriculados no ensino fundamental nas
respectivas redes de ensino.

Art. 29.  O Salário-Educação não tem caráter remuneratório na
relação de emprego e não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração
percebida pelos empregados das empresas contribuintes.

Art. 30.  A contribuição do Salário-Educação será recolhida ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE.

Parágrafo único. O INSS creditará o montante arrecadado, após a
dedução a que se refere o art. 26, § 1º, no Banco do Brasil S.A., em favor do FNDE, para
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os fins previstos no mesmo art. 26, § 1º desta lei.

Art. 31.  A fiscalização da arrecadação do Salário-Educação será
realizada pelo INSS, ressalvada a competência do FNDE sobre a matéria.

Parágrafo único. Para efeito da fiscalização prevista neste artigo,
seja por parte do INSS, seja por parte do FNDE, não se aplicam as disposições legais
excludentes ou limitativas do direito de examinar livros, arquivos, documentos, papéis e
efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes, empresários, industriais ou produtores, ou
da obrigação deste de exibi-los.

Art. 32.  As disponibilidades financeiras dos recursos gerenciados
pelo FNDE, inclusive os arrecadados à conta do Salário-Educação, poderão ser aplicadas
por intermédio de instituição financeira pública federal, na forma que vier a ser
estabelecida pelo seu Conselho Deliberativo.

Parágrafo único. O produto das aplicações previstas no caput deste
artigo será destinado ao ensino fundamental, à educação infantil e ao pagamento dos
encargos administrativos e do PASEP, de acordo com critérios e parâmetros  fixados pelo
Conselho Deliberativo do FNDE.

Art. 33.  O Ministério da Educação e do Desporto fiscalizará, por
intermédio do FNDE, a aplicação dos recursos provenientes do Salário-Educação, na
forma do regulamento e das instruções que  para este fim forem baixadas por aquela
Autarquia.

CAPÍTULO II
DAS MENSALIDADES ESCOLARES

Art. 34.  O valor do total anual das mensalidades escolares da
educação infantil, do ensino fundamental e médio e da educação superior será contratado
no ato da matrícula, entre o estabelecimento de ensino e o aluno ou o responsável.

§ 1º  O total anual referido no caput deste artigo deverá ser
limitado ao teto correspondente à última mensalidade, legalmente cobrada no ano anterior,
multiplicada pelo número de parcelas do mesmo ano.
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§ 2º  Ao total anual referido no parágrafo anterior poderá ser
acrescido montante correspondente a dispêndios previstos para o aprimoramento do
projeto didático-pedagógico do estabelecimento de ensino, assim como os relativos à
variação de custos a título de pessoal e custeio.

§ 3º  O valor total apurado na forma dos parágrafos precedentes
será dividido em doze parcelas mensais iguais, facultada a apresentação de planos de
pagamento alternativos desde que não excedam ao valor total anual apurado na forma dos
parágrafos anteriores.

§ 4º  Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula de
revisão ou reajuste de preço de mensalidades escolar, salvo quando expressamente
prevista em lei.

§ 5º  Para os fins do disposto no § 1º, não serão consideradas
quaisquer alterações de valor nas parcelas cuja exigibilidade ocorra a partir da publicação
desta lei.

Art. 35.  O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de
fácil acesso ao público, o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do artigo
anterior, e o número de vagas por sala-classe, no período mínimo de 45 dias antes da data
final para matrícula.

Parágrafo único.  As cláusulas financeiras da proposta de contrato
de que trata este artigo considerarão os parâmetros constantes dos Anexos I e II desta lei.

Art. 36.  Quando as condições propostas nos termos do art. 34 não
atenderem à comunidade escolar, é facultado às partes instalar comissão de negociação,
inclusive para eleger mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de
conciliação.

Art. 37.  A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da
Justiça, quando necessário, poderá requerer, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990, e no âmbito de suas atribuições, comprovação documental referente a qualquer
cláusula contratual.
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§ 1º  Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de
ensino não corresponder às condições desta lei, o órgão de que trata este artigo poderá
tomar dos interessados termo de compromisso, na forma da legislação vigente.

§ 2º  Ficam excluídos do valor total de que trata o § 1º do art. 34
os valores adicionados às mensalidades de 1995, de 1996 e de 1997, que estejam sob
questionamentos administrativos ou judiciais.

Art. 38.  Os alunos já matriculados terão preferência na renovação
das matrículas para o período subseqüente, observado o calendário escolar da instituição, o
regimento da escola ou cláusula contratual.

Art. 39.  São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção
de documentos escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras
penalidades pedagógicas, por motivo de inadimplemento.

Art. 40.  São legitimados à propositura das ações previstas na Lei
nº 8.078, de 1990, para a defesa dos direitos assegurados por esta lei e pela legislação
vigente, as associações de alunos, de pais de alunos e responsáveis.

Art. 41.  O art. 39 da Lei nº 8.078, de 1990, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso:

"XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou
contratualmente estabelecido."

Art. 42.  A Administração Pública Federal não poderá repassar
recursos públicos ou firmar convênio ou contrato com as instituições referidas no art. 213
da Constituição, enquanto estiverem respondendo por infrações a esta lei, e poderá rever
ou cassar seus títulos de utilidade pública, se configuradas as infringências.

CAPÍTULO III
DO CRÉDITO EDUCATIVO

Art. 43.  Fica instituído o Programa de Crédito Educativo para
estudantes do curso universitário de graduação com recursos insuficientes, próprios ou
familiares, para o custeio de seus estudos.
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Art. 44.  Poderá ser titular do benefício de que trata o art. 43, o
estudante comprovadamente carente e com bom desempenho acadêmico, desde que atenda
à regulamentação do programa.

§ 1º  A seleção dos candidatos ao Crédito Educativo será feita na
instituição em que se encontram matriculados, por comissão constituída pela direção da
instituição e por representantes, escolhidos democraticamente, do corpo docente e discente
do estabelecimento de ensino.

§ 2º  O crédito educativo abrange o financiamento dos encargos
educacionais entre cinqüenta por cento e cem por cento do valor da mensalidade ou da
semestralidade, depositado pela Caixa Econômica Federal na conta da instituição de
ensino superior participante do programa.

Art. 45.  O Ministério da Educação fixará as diretrizes gerais do
programa e será o responsável pela sua supervisão.

Art. 46.  A Caixa Econômica Federal será a executora do
Programa de Crédito Educativo, consoante regulamentação do Banco Central do Brasil, no
que tange às normas operacionais e creditícias, podendo partilhar seu Programa de Crédito
Educativo com outros bancos ou entidades, mediante convênios.

Art. 47.  Os recursos do Programa de Crédito Educativo terão
origem:

I - no orçamento do Ministério da Educação e do Desporto;

II - na destinação de parte dos depósitos compulsórios, segundo
política monetária do Banco Central do Brasil;

III - na destinação de trinta por cento da renda líquida dos
concursos de prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal, bem como dos
recursos da premiação não procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição;

IV - na reversão dos financiamentos concedidos; e
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V - em outras fontes.

Parágrafo único.  Na distribuição das vagas para o financiamento
dos encargos educacionais, de que trata o § 2º do art. 44 desta lei, será dada prioridade
para as instituições de ensino superior que mantenham programa de crédito educativo com
recursos próprios.

Art. 48.  O caput do art. 26 da Lei n� 8.212, de 24 de julho de
1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 26. Constitui receita da seguridade social a renda
líquida dos concursos de prognósticos, excetuando-se os valores
destinados ao Programa de Crédito Educativo."

Art. 49.  Os financiamentos serão concedidos mediante contrato de
abertura de crédito, nas seguintes condições:

I - liberação em parcelas mensais ou semestrais, por prazo não
superior à duração média do curso, estabelecida pelo Ministério da Educação e do
Desporto;

II - um ano de carência, contado a partir do término ou da
interrupção do curso;

III - amortização em pagamentos mensais em prazo máximo
equivalente a uma vez e meia o período de utilização do crédito, a contar do término do
prazo de carência;

Art. 50.  O contrato de que trata o art. 49 estabelecerá as condições
de transferência dos recursos por parte da Caixa Econômica Federal e as garantias
relativas em caso de atraso dos repasses, estando, em função deste último aspecto, as
instituições de ensino impedidas de:

I - suspender a matrícula do estudante;

II - cobrar mensalidades do estudante, mesmo como adiantamento.
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Parágrafo único. Havendo atrasos superiores a trinta dias nos
repasses dos valores devidos pela Caixa Econômica Federal ou qualquer instituição
conveniada, os pagamentos serão efetuados com correção nos mesmos índices cobrados
dos beneficiados pelo programa.

TÍTULO  III
DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO TÉCNICA E  TECNOLÓGICA

Art. 51.  As  Escolas Técnicas Federais, criadas pela Lei nº 3.552,
de 16 de fevereiro de 1959 e pela Lei nº 8.670, de 30 de junho de 1983, ficam
transformadas em Centros Federais de Educação Tecnológica.

§ 1º  A implantação dos Centros Federais de Educação
Tecnológica de que trata este artigo será efetivada gradativamente, mediante decreto
específico para cada centro, obedecendo a critérios a serem estabelecidos pelo Ministério
da Educação e do Desporto.

§ 2º  A complementação do quadro de cargos e funções, quando
necessária, decorrente da transformação de Escola Técnica Federal em Centro Federal de
Educação Tecnológica, será efetivada mediante lei específica.

§ 3�  Os critérios para a transformação a que se refere o caput
levarão em conta as instalações físicas, os laboratórios e equipamentos adequados, as
condições técnico-pedagógicas e administrativas, e os recursos humanos e financeiros
necessários ao funcionamento de cada centro.

§ 4º  As Escolas Agrotécnicas poderão ser transformadas em
Centros Federais de Educação Tecnológica após processo de avaliação de desempenho a
ser desenvolvido sob a coordenação do Ministério da Educação e do Desporto.

§ 5º  A expansão da oferta da educação profissional, mediante a
criação de novas unidades de ensino por parte da União, somente poderá ocorrer em
parceria com Estados, Municípios, Distrito Federal, setor produtivo ou organizações não-
governamentais, que serão responsáveis pela manutenção e gestão dos novos
estabelecimentos de ensino.

§ 6º  É a União autorizada a realizar investimentos em obras e
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equipamentos, mediante repasses financeiros  para execução de projetos a serem
realizados em consonância ao disposto no parágrafo anterior, obrigando-se o beneficiário a
prestar contas dos valores recebidos e, caso seja modificada a finalidade para a qual se
destinarem tais recursos, deles ressarcirá a União, em sua integralidade, com os
acréscimos legais, sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis.

§  7º  O Poder Executivo regulamentará a aplicação do disposto no
§ 5º  deste artigo nos casos das escolas técnicas e agrotécnicas federais que não tenham
sido implantadas até 17 de março de 1997.

Art. 52.  Os Centros Federais de Educação Tecnológica são
autarquias de regime especial, vinculadas  Ministério da Educação e do Desporto,
detentores de autonomia administrativa, patrimonial, financeira, didática e disciplinar.

Art. 53. A manutenção dos Centros Federais de Educação
Tecnológica será assegurada basicamente por recursos consignados anualmente pela
União à conta do orçamento do Ministério da Educação e do Desporto.

Art. 54. Os Centros Federais de Educação Tecnológica terão
estrutura organizacional e funcional estabelecidas em estatuto e regimento próprios,
aprovados nos termos da legislação em vigor, ficando sua supervisão a cargo do
Ministério da Educação e do Desporto.

Art. 55. Os Centros Federais de Educação Tecnológica de que
trata o artigo anterior têm os seguintes objetivos:

I - ministrar ensino em grau superior:
a) de graduação e pós-graduação, lato sensu e stricto sensu,

visando à formação de profissionais e especialistas na área tecnológica:
b) de licenciatura com vistas à formação de professores

especializados para as disciplinas específicas no ensino técnico e tecnológico;
II- ministrar cursos técnicos de nível médio, visando à formação

de técnicos, instrutores e auxiliares de nível médio.
III- ministrar cursos de educação continuada visando à atualização

e ao aperfeiçoamento de profissionais na área tecnológica;
IV- realizar pesquisas aplicadas na área tecnológica, estimulando
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atividades criadoras e estendendo seus benefícios à comunidade mediante cursos e
serviços.

Art. 56 - A administração superior de cada centro terá como órgão
executivo a diretoria-geral e, como órgão deliberativo e consultivo o conselho diretor,
sendo este composto de dez membros e respectivos suplentes, todos nomeados pelo
Ministro de Estado da Educação e do Desporto, sendo um representante do Ministério da
Educação e do Desporto, um representante de cada uma das Federações da Indústria, do
Comércio e da Agricultura, do respectivo Estado, cinco representantes da Instituição,
incluindo um representante discente, e um representante dos ex-alunos, todos indicados na
forma regimental, vedada a nomeação de servidores da Instituição como representantes
das Federações e do Ministério da Educação e do Desporto.

Art. 57 - O patrimônio de cada Centro Federal de Educação
Tecnológica será constituído:

I- das atuais instalações, áreas, prédios e equipamentos que
constituem os bens patrimoniais das respectivas Escolas Técnicas Federais;

II- pelos bens e direitos que vier a adquirir;

III- pelos saldos de exercícios financeiros anteriores;

Art. 58 - Os recursos financeiros de cada Centro serão
provenientes de:

I- dotações que lhe forem anualmente consignadas no Orçamento
da União;

II- doações, auxílios e subvenções que lhe venham a ser feitas ou
concedidas pela União, Estados e Municípios, ou por quaisquer entidades públicas ou
privadas;

III- remuneração de serviços prestados a entidades públicas ou
particulares, mediante convênios ou contratos específicos;

IV- taxas e emolumentos que forem fixados pelo Conselho
Diretor, com observância da legislação específica sobre a matéria.

V- resultado das operações de crédito e juros bancários;
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VI- receitas eventuais.

Art. 59 - Ficam transferidos para cada Centro Federal de Educação
Tecnológica que for implantado o acervo patrimonial, o quadro de pessoal docente e
técnico- administrativo e os recursos orçamentários e financeiros da respectiva Escola
Técnica Federal objeto da transformação.

Art. 60 -  O Diretor- Geral de cada Escola Técnica Federal
exercerá as funções de Diretor- Geral do respectivo Centro Federal de Educação
Tecnológica implantado por decreto nos termos do § 1º do art. 51 desta lei, até a
aprovação do estatuto e do regimento e provimento dos cargos de direção.

Art. 61 - Quando o mandato de Diretor- Geral da Escola Técnica
Federal extinguir-se, sem que tenha sido expedido o decreto de implantação do respectivo
centro, o Ministro de Estado da Educação e do Desporto designará diretor para a escola na
forma da legislação vigente.

TÍTULO  IV

DO ENSINO SUPERIOR

CAPÍTULO  I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 62 -   O art. 5º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
em virtude da permissão contida nos §§ 1º e 2º do art. 207 da Constituição Federal, passa a
vigorar acrescido do seguinte § 3º:

"Art. 5º  ..................................................................................
................................................................................................

§ 3º  As universidades e instituições de pesquisa científica e
tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores,
técnicos e cientistas  estrangeiros, de acordo com as normas e os
procedimentos desta Lei."

Art. 63 -   Ao servidor das instituições de ensino públicas que



27

pretenda ausentar-se do País para estudo ou missão oficial aplica-se o disposto no art. 95,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 64 -  Os portadores de diploma de cursos realizados, com a
duração mínima de dois anos, em Seminários Maiores, Faculdades Teológicas ou
instituições equivalentes de qualquer confissão religiosa, são autorizados a requerer e
prestar exames, em Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, das disciplinas que,
constituindo parte do currículo de curso de licenciatura, tenham sido estudadas para a
obtenção dos referidos diplomas.

Art. 65 -  Em caso de aprovação nos exames preliminares, de que
trata o artigo anterior, os interessados poderão matricular-se na Faculdade desde que haja
vaga, independentemente de concurso vestibular, para concluir o curso, nas demais
disciplinas do respectivo currículo.

CAPÍTULO II
DA ESCOLHA DE DIRIGENTES DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR

Art. 66 -  A nomeação de Reitores e Vice- Reitores de
universidades, e de Diretores e Vice- Diretores de unidades universitárias e de
estabelecimentos isolados de ensino superior obedecerá ao seguinte:

I - o Reitor e o Vice- Reitor de universidade federal serão
nomeados pelo Presidente da República e escolhidos entre professores dos dois níveis
mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor, cujos nomes figurem em listas
tríplices organizadas pelo respectivo colegiado máximo, ou outro colegiado que englobe,
instituído especificamente para este fim, sendo a votação uninominal;

II - os colegiados a que se refere o inciso anterior constituídos de
representantes dos diversos segmentos da comunidade universitária e da sociedade,
observarão o mínimo de setenta por cento de membros do corpo docente no total de sua
composição;

III - em caso de consulta prévia à comunidade universitária, nos
termos estabelecidos pelo colegiado máximo da instituição, prevalecerão a votação
uninominal e o peso de setenta por cento para a manifestação do pessoal docente em
relação à das demais categorias;
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IV - os Diretores de unidades universitárias federais serão
nomeados pelo Reitor, observados os mesmos procedimentos dos incisos anteriores;

V - o Diretor e o Vice- Diretor de estabelecimento isolado de
ensino superior mantido pela União, qualquer que seja sua natureza jurídica, serão
nomeados pelo Presidente da República, escolhidos em lista tríplice preparada pelo
respectivo colegiado máximo, observado o disposto nos incisos I, II e III;

VI - nos casos em que a instituição ou a unidade não contar com
docentes, nos dois níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor, em
número suficiente para comporem as listas tríplices, estas serão completadas com docentes
de outras unidades ou instituição;

VII - os dirigentes de universidades ou estabelecimentos isolados
particulares serão escolhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos;

VIII - nos demais casos, o dirigente será escolhido conforme
estabelecido pelo respectivo sistema de ensino.

Parágrafo único.  No caso de instituição federal de ensino
superior, será de quatro anos o mandato dos dirigentes a que se refere este artigo, sendo
permitida uma única recondução ao mesmo cargo, observado nos demais casos o que
dispuserem os respectivos estatutos ou regimentos, aprovados na forma da legislação
vigente, ou conforme estabelecido pelo respectivo sistema de ensino.

Art. 67 -  A recondução prevista no parágrafo único do artigo 66
será vedada aos atuais ocupantes dos cargos expressos no citado dispositivo.

CAPÍTULO III
DA RESIDÊNCIA MÉDICA

Art. 68 -  A Residência Médica constitui modalidade de ensino de
pós-graduação, destinada a médicos, sob a forma de cursos de especialização,
caracterizada por treinamento em serviço, funcionando sob a responsabilidade de
instituições de saúde, universitárias ou não, sob a orientação de profissionais médicos de
elevada qualificação ética e profissional.
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§ 1º As instituições de saúde de que trata este artigo somente
poderão oferecer programas de Residência Médica depois de credenciadas pela Comissão
Nacional de Residência Médica.

§ 2º E vedado o uso da expressão "residência médica'' para
designar qualquer programa de treinamento médico que não tenha sido aprovado pela
Comissão Nacional de Residência Médica.

Art. 69 - Para a sua admissão em qualquer curso de Residência
Médica, o candidato deverá submeter-se ao processo de seleção estabelecido pelo
programa aprovado pela Comissão Nacional de Residência Médica.

Art. 70 -.  O médico residente admitido no programa terá anotado
no contrato padrão de matrícula:

a) a qualidade de médico residente, com a caracterização da
especialidade que cursa;

b) o nome da instituição responsável pelo programa;

c) a data de início e a prevista para o término da residência;

d) o valor da bolsa paga pela instituição responsável pelo
programa.

Art. 71 -  Ao médico residente será assegurada bolsa de estudo no
valor correspondente a oitenta e cinco por cento da remuneração atribuída ao servidor
ocupante do cargo de médico, classe D, padrão I, quarenta horas, acrescido de cem por
cento, por regime especial de treinamento em serviço de sessenta horas semanais.

§ 1º As instituições de saúde responsáveis por programa de
residência médica oferecerão aos residentes alimentação e alojamento no decorrer do
período da residência.

§ 2º Ao médico residente, inscrito na Previdência Social na forma
deste artigo, serão assegurados todos os direitos previstos na Lei nº 3.807, de 26 de agosto
de 1960, bem como os decorrentes do seguro de acidentes do trabalho.



30

§ 3º À médica residente será assegurada a continuidade da bolsa
de estudo durante o período de 4 (quatro) meses, quando gestante, devendo, porém, o
período da bolsa ser prorrogado por igual tempo para fins de cumprimento das exigências
constantes do art. 72 desta Lei.

Art. 72 -  Os programas dos cursos de Residência Médica
respeitarão o máximo de 60 (sessenta) horas semanais, nelas incluídas um máximo de 24
(vinte e quatro) horas de plantão.

§ 1º O médico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30
(trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade.

§ 2º Os programas dos cursos de Residência Médica
compreenderão, num mínimo de 10% (dez por cento) e num máximo de 20% (vinte por
cento) de sua carga horária, atividades teórico-práticas, sob a forma de sessões atualizadas,
seminários, correlações clínico-patológicas ou outras, de acordo com os programas pré-
estabelecidos.

Art. 73 -   Os programas de Residência Médica credenciados na
forma deste Capítulo conferirão títulos de especialista em favor dos médicos residentes
neles habilitados, os quais constituirão comprovante hábil para fins legais junto ao sistema
federal de ensino e ao Conselho Federal de Medicina.

Art. 74 -  A interrupção do programa de Residência Médica por
parte do médico residente, seja qual for a causa, justificada ou não, não o exime da
obrigação de, posteriormente, completar a carga horária total de atividade prevista para o
aprendizado, a fim de obter o comprovante referido no artigo anterior, respeitadas as
condições iniciais de sua admissão.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

Art. 75 -  O Ministério da Educação e do Desporto fará realizar
avaliações periódicas das instituições e dos cursos de nível superior, fazendo uso de
procedimentos e critérios abrangentes dos diversos fatores que determinam a qualidade e a
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eficiência das atividades de ensino, pesquisa e extensão.

§ 1º Os procedimentos a serem adotados para as avaliações a que
se refere o caput incluirão, necessariamente, a realização, a cada ano, de exames nacionais
com bases nos conteúdos mínimos estabelecidos para cada curso, previamente divulgados
e destinados a aferir os conhecimentos e as competências adquiridos pelos alunos em fase
de conclusão dos cursos de graduação.

§ 2º O Ministério da Educação e do Desporto divulgará,
anualmente, o resultado das avaliações referidas no caput deste artigo, inclusive dos
exames previstos no parágrafo anterior, informando o desempenho de cada curso, sem
identificar nominalmente os alunos avaliados.

§ 3º A realização de exame referido no § 1º deste artigo é condição
prévia para obtenção do diploma, mas constará do histórico escolar de cada aluno apenas o
registro da data em que a ele se submeteu.

§ 4º Os resultados individuais obtidos pelos alunos examinados
não serão computados para sua aprovação, mas constarão de documento específico,
emitido pelo Ministério da Educação e do Desporto, a ser fornecido exclusivamente a cada
aluno.

§ 5º A divulgação dos resultados dos exames, para fins diversos do
instituído neste artigo, implicará responsabilidade para o agente, na forma da legislação
pertinente.

§ 6º O aluno poderá, sempre que julgar conveniente, submeter-se a
novo exame, nos anos subseqüentes, fazendo jus a novo documento específico.

§ 7º A introdução dos exames nacionais, como um dos
procedimentos para avaliação dos cursos de graduação, será efetuada gradativamente,
cabendo ao Ministro de Estado da Educação e do Desporto determinar os cursos a serem
avaliados.

Art. 76 -  Os resultados das avaliações referidas no § 2º do art. 75
serão, também, utilizados pelo Ministério da Educação e do Desporto para orientar suas
ações no sentido  de estimular e fomentar iniciativas voltadas para a melhoria da qualidade
do ensino, principalmente as que visem à elevação da qualificação dos docentes.
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CAPÍTULO V
DAS FUNDAÇÕES DE APOIO

Art. 77  -  As instituições federais de ensino superior e de pesquisa
científica e tecnológica poderão contratar, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei n�
8.666, de 21 de junho de 1993 e por prazo determinado, instituições criadas com a
finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento
institucional, científico e tecnológico de interesse das instituições federais contratantes.

Art. 78 - As instituições a que se refere o art. 77 deverão estar
constituídas na forma de fundações de direito privado, sem fins lucrativos, regidas pelo
Código Civil Brasileiro, e sujeitas, em especial:

I - à fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Código
Civil e do Código de Processo Civil;

II - à legislação trabalhista;

III - ao prévio registro e credenciamento no Ministério da
Educação e do Desporto e no Ministério da Ciência e Tecnologia, renovável  bienalmente.

Art. 79 -   Na execução de convênios, contratos, acordos e/ou
ajustes que envolvam a aplicação de recursos públicos, as fundações contratadas na forma
do art. 77 serão obrigadas a:

I - observar a legislação federal que institui normas para licitações
e contratos da administração pública, referentes à contratação de obras, compras e
serviços;

II- prestar contas dos recursos aplicados aos órgãos públicos
financiadores;

III - submeter-se ao controle finalístico e de gestão pelo Órgão
máximo da Instituição Federal de Ensino ou similar da entidade contratante;

IV - submeter-se à fiscalização da execução dos contratos de que
trata o art. 77, pelo Tribunal de Contas da União e pelo órgão de controle interno
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competente.

Art. 80 -  As instituições federais contratantes poderão autorizar,
de acordo com as normas aprovadas pelo órgão de direção superior competente, a
participação de seus servidores nas atividades realizadas pelas fundações referidas no art.
75 desta lei, sem prejuízo de suas atribuições funcionais.

§ 1º A participação de servidores das instituições federais
contratantes nas atividades previstas no art. 77 desta lei, autorizada nos termos deste
artigo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo as fundações
contratadas, para sua execução, concederem bolsas de ensino, de pesquisa e de extensão.

§ 2º É vedada aos servidores públicos federais a participação nas
atividades referidas no caput durante a jornada de trabalho a que estão sujeitos, excetuada
a colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade, de acordo
com as normas referidas no caput.

§ 3º É vedada a utilização dos contratados referidos no caput para
a contratação de pessoal administrativo, de manutenção, docentes ou pesquisadores para
prestarem serviços ou atender necessidades de caráter permanente das instituições federais
contratantes.

Art. 81 -  Fica vedado às instituições federais contratantes o
pagamento de débitos contraídos pelas instituições contratadas na forma deste Capítulo e a
responsabilidade a qualquer título, em relação ao pessoal por estas contratado, inclusive na
utilização de pessoal da instituição, conforme previsto no art. 80  desta lei.

Art. 82 -   No exato cumprimento das finalidades referidas neste
Capítulo, poderão as fundações de apoio, por meio de instrumento legal próprio, utilizar-se
de bens e serviços da instituição federal contratante, mediante ressarcimento e pelo prazo
estritamente necessário à elaboração e execução do projeto de ensino, pesquisa e extensão
e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico de efetivo interesse das
instituições federais contratantes e objeto do contrato firmado entre ambas.

CAPÍTULO VI
DA REPRESENTAÇÃO ESTUDANTIL
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Art. 83 - O corpo discente dos estabelecimentos de ensino superior
será representado nos órgãos colegiados com direito a voz e voto.

Art. 84 -  A União Nacional dos Estudantes - UNE, criada em
1937, é entidade representativa do conjunto dos estudantes das Instituições de Ensino
Superior existentes no País.

Art. 85 -  As Uniões Estaduais dos Estudantes - UEEs são
entidades representativas do conjunto dos estudantes de cada Estado, do Distrito Federal
ou de Território onde haja mais de uma instituição de ensino superior.

Art. 86 -   Os Diretórios Centrais dos Estudantes - DCEs são
entidades representativas de conjunto dos estudantes de cada instituição de ensino
superior.

Art. 87 -   Fica assegurado aos estudantes de cada curso de nível
superior o direito à organização de Centros Acadêmicos - CAs ou Diretórios Acadêmicos -
DAs como suas entidades representativas.

Art. 88 -   A organização, o funcionamento e as atividades das
entidades a que se refere esta lei serão estabelecidos nos seus estatutos, aprovados em
assembléia geral no caso de CAs ou DAs e através de congressos nas demais entidades.

CAPÍTULO VII
DAS MANTENEDORAS

Art. 89 -   As pessoas jurídicas de direito privado, mantenedoras
de instituições de ensino superior, previstas no inciso II do art. 19 da Lei nº 9.394, de 20
de dezembro de 1996, poderão assumir quaisquer das formas admitidas em direito, de
natureza civil ou comercial e, quando constituídas como fundações, serão regidas pelo
disposto no art. 24 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo único.  Quaisquer alterações estatutárias na entidade
mantenedora, devidamente averbadas pelos órgãos competentes, deverão ser comunicadas
ao Ministério da Educação e do Desporto, para as devidas providências.

Art. 90 -  As entidades mantenedoras de instituições de ensino
superior, sem finalidade lucrativa, deverão:
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I - elaborar e publicar em cada exercício social demonstrações
financeiras certificadas por auditores independentes, com o parecer do conselho fiscal, ou
órgão similar;

II - manter escrituração completa e regular de todos os livros
fiscais, na forma da legislação pertinente, bem como de quaisquer outros atos ou
operações que venham a modificar sua situação patrimonial, em livros revestidos de
formalidades que assegurem a respectiva exatidão;

III - conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contados
da data de emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e efetivação
de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que
venham a modificar sua situação patrimonial;

IV - submeter-se, a qualquer tempo, a auditoria pelo Poder
Público;

V - destinar seu patrimônio a outra instituição congênere ou ao
Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades, promovendo, se necessário, a
alteração estatutária correspondente;

VI - comprovar, sempre que solicitada:
a) a aplicação dos seus excedentes financeiros para os fins da

instituição de ensino superior mantida;
b) a não- remuneração ou concessão de vantagens ou benefícios,

por qualquer forma ou título, a seus instituidores, dirigentes, sócios, conselheiros ou
eqüivalentes;

c) a destinação, para as despesas com pessoal docente e técnico-
administrativo, incluídos os encargos e benefícios sociais, de pelo menos sessenta por
cento da receita das mensalidades escolares proveniente da instituição de ensino superior
mantida, deduzidas as reduções, os descontos ou bolsas de estudo concedidas e
excetuando-se, ainda, os gastos com pessoal, encargos e benefícios sociais dos hospitais
universitários.

§ 1º  As instituições a que se refere o caput, que não tenham
caráter filantrópico, poderão incluir no percentual mencionado na letra "c" as despesas
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com a contratação de empresas prestadoras de serviços, até o limite de dez por cento da
receita das mensalidades.

§ 2º  A comprovação do disposto neste artigo é indispensável, para
fins de credenciamento e recredenciamento da instituição de ensino superior.

Art. 91 -   As entidades mantenedoras de instituições privadas de
ensino superior, comunitárias, confessionais e filantrópicas ou constituídas como
fundações não poderão ter finalidade lucrativa e deverão adotar os preceitos do art. 14 do
Código Tributário Nacional e do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, além de
atender ao disposto no artigo anterior.

Art. 92 -  As entidades mantenedoras de instituições de ensino
superior, com finalidade lucrativa, ainda que de natureza civil, deverão:

I - elaborar e publicar em cada exercício social demonstrações
financeiras, certificadas por auditores independentes, com o parecer do conselho fiscal, ou
órgão equivalente;

II - submeter-se, a qualquer tempo, a auditoria pelo Poder Público.

TÍTULO V
DE ASPECTOS CURRICULARES

Art. 93 -  O art. 33 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com seguinte redação:

"Art. 33.  O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte
integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental,
assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil,
vedadas quaisquer formas de proselitismo.

§ 1º  Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos
para a definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão
as normas para a habilitação e admissão dos professores.

§ 2º  Os sistemas de ensino ouvirão entidade  civil, constituída
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pelas diferentes denominações religiosas, para a definição dos
conteúdos do ensino religioso."

Art. 94 -   Em todos os níveis e modalidades da educação formal, a
educação ambiental será desenvolvida como uma prática contínua e permanente,
atendendo ao disposto na Consolidação da Legislação Ambiental, além do disposto nos
artigos 26, 27,  28 ,36 e 53 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 95 -   A educação para o trânsito rege-se, além do disposto
nos artigo 27 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, pelo Capítulo VI da Lei 9.503 -
Código Nacional de Trânsito, de 23 de setembro de 1997.

Art. 96 -  A apresentação dos símbolos nacionais nas escolas rege-
se pelo disposto na Lei nº 5.700, de 01 de setembro de 1971.

Art. 97 -   Fica instituído o Dia Nacional do Livro, que será
comemorado, anualmente, no dia 29 do mês de outubro.

Parágrafo único.  É obrigatória a comemoração da data nas escolas
públicas e particulares de ensino fundamental e médio sem interrupção dos trabalhos
escolares.

TÍTULO VI
DE ATENDIMENTOS ESPECIAIS

Art. 98 -   São considerados merecedores de tratamento excepcional
os alunos de qualquer nível de ensino, portadores de afecções congênitas ou adquiridas,
infecções, traumatismo ou outras condições mórbidas, determinando distúrbios agudos ou
agudizados, caracterizados por:

a) incapacidade física relativa, incompatível com a freqüência aos
trabalhos escolares; desde que se verifique a conservação das condições intelectuais e
emocionais necessárias para o prosseguimento da atividade escolar em novos moldes;

b) ocorrência isolada ou esporádica; e

c) duração que não ultrapasse o máximo ainda admissível, em
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cada caso, para a continuidade do processo pedagógico de aprendizado, atendendo a que
tais características se verificam, entre outros, em casos de síndromes hemorrágicos (tais
como a hemofilia), asma, cardite, pericardites, afecções osteoarticulares submetidas a
correções ortopédicas, nefropatias agudas ou subagudas, afecções reumáticas, etc.

Art. 99 - Os estudantes beneficiados com o regime de exceção
previsto no artigo anterior, como compensação da ausência às aulas, deverão realizar
exercícios domiciliares com acompanhamento da escola, sempre que compatíveis com o
seu estado de saúde e as possibilidades do estabelecimento.

Art. 100 - Dependerá o regime de exceção previsto no art. 98, de
laudo médico  elaborado por autoridade oficial.

Art. 101 -  Será da competência do Diretor do estabelecimento a
autorização, à autoridade superior imediata, do regime de exceção.

Art. 102 - A partir do oitavo mês de gestação e durante três meses,
a estudante em estado de gravidez ficará assistida pelo regime de exercícios domiciliares
instituído pelo art. 98 desta lei.

Parágrafo único. O início e o fim do período em que é permitido o
afastamento serão determinados por atestado médico a ser apresentado à direção da escola.

Art. 103 -  Em casos excepcionais, devidamente comprovados
mediante atestado médico, poderá ser aumentado o período de repouso, antes e depois do
parto.

Parágrafo único. Em qualquer caso, é assegurado às estudantes em
estado de gravidez o direito à prestação dos exames finais.

Art. 104 -  É facultativa a prática da Educação Física, em todos os
níveis de ensino.

a) ao aluno que comprove exercer atividade profissional, em
jornada igual ou superior a 6 (seis) horas;

b) ao aluno maior de 30 (trinta) anos de idade;
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c) ao aluno que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em
outra situação, comprove estar obrigado à prática de Educação Física na Organização
Militar em que serve;

d) ao aluno, ou aluna, amparado pelos artigos 96 e 100;

e) ao aluno de curso de pós-graduação; e

f) à aluna que tenha prole.

Art. 105 - A transferência ex oficio a que se refere o parágrafo
único do art. 49 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, será efetivada, entre
instituições vinculadas a qualquer sistema de ensino, em qualquer época do ano e
independente da existência de vaga, quando se tratar de servidor público federal civil ou
militar estudante, ou seu dependente estudante, se requerida em razão de comprovada
remoção ou transferência de oficio, que acarrete mudança de domicílio para o município
onde se situe a instituição recebedora, ou para localidade mais próxima desta.

Parágrafo único. A regra do caput não se aplica quando o
interessado na transferência se deslocar para assumir cargo efetivo em razão de concurso
público, cargo comissionado ou função de confiança.

Art. 106 - A educação indígena rege-se, além do disposto nos
artigos 78 e 79 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, pelos artigos 28 e 47 a 55 da
Lei nº 6.001 - Estatuto do Índio, de 19 de dezembro de 1973.

Art. 107 -  A assistência educacional aos presos, além do disposto
na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, rege-se pelos artigos 10, 17 a 21, 28, 41, 72,
83 e 152 da Lei nº 7210 - Lei de Execução Penal, de 11 de julho de 1984.

  Art. 108 -  A educação de crianças e adolescentes, além de atender
às disposições da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, rege-se pelo disposto nos
artigos 4, 14, 19, 22, 33, 53 a 58, 63, 67, 68, 76, 92, 101, 112, 117, 119, 120, 129, 136, 201
e 208 da Lei nº 8.069 - Estatuto da Criança e do Adolescente, de 11 de dezembro de 1990.

TÍTULO VII
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 109 -  As escolas públicas e privadas, da rede de ensino do
País, que obrigam o uso de uniformes aos seus alunos, não podem alterar o modelo de
fardamento antes de transcorridos cinco anos de sua adoção.

Art. 110 -   Os critérios para a escolha do uniforme escolar levarão
em conta as condições econômicas do estudante e de sua família, bem como as condições
de clima da localidade em que a escola funciona.

§ 1º  O uniforme a que se refere o caput só poderá conter, como
inscrição gravada no tecido, o nome do estabelecimento.

§ 2º  A exigência de uniforme escolar limita-se a alunos de turnos
letivos diurnos.

Art. 111 -   O descumprimento ao preceituado no art. 109 desta lei
será punido com multas em valor correspondente a no mínimo trezentas Unidades Fiscais
de Referência (Ufir) ou índice equivalente que venha a substituí-la.

Parágrafo único. O procedimento administrativo da cobrança de
multas observará o disposto no art. 57,  parágrafo único, da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990.

Art. 112 -   As Universidades e as Escolas Técnicas da União,
vinculadas ao Ministério da Educação e Desporto, sediadas nas capitais dos Estados, serão
qualificadas de federais e terão a denominação do respectivo Estado.

Parágrafo único. As escolas e faculdades das universidades
federais serão denominadas com a designação específica de sua especialidade seguida do
nome da universidade.

Art. 113 -  Se a sede da universidade ou da escola técnica federal
for em uma cidade que não a capital do Estado, será qualificada de federal e terá a
denominação da respectiva cidade.

Art. 114  -  As pessoas jurídicas de Direito Privado, os órgãos de
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Administração Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, os
alunos regularmente matriculados em cursos vinculados ao ensino público e particular.

§ 1º  Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem
comprovadamente estar freqüentando cursos de nível superior, profissionalizante de nível
médio, ou escolas de educação especial.

§ 2º  O estágio somente poderá verificar-se em unidades que
tenham condições de proporcionar experiência prática na linha de formação do estagiário,
devendo o aluno estar em condições de realizar o estágio, segundo o disposto na
regulamentação da matéria.

§ 3º  Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e
da aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e avaliados em
conformidade com os currículos, programas e calendários escolares.

Art. 115 -   As editoras deverão permitir a reprodução de obras e
demais publicações, por elas editadas, sem qualquer remuneração, desde que haja
concordância dos autores, que a reprodução seja feita por Imprensa Braille ou Centros de
Produção de Braille, credenciados pelo Ministério da Educação e do Desporto e pelo
Ministério da Cultura, e o material transcrito se destine, sem finalidade lucrativa, à leitura
de pessoas cegas.

Art. 116 -  O Ministério da Educação e do Desporto e o Ministério
da Cultura regulamentarão, em conjunto, as publicações de que tratam o art. 115 desta lei,
a partir de sua publicação.

Art. 117 -  Aos estudantes dos estabelecimentos de ensino
fundamental e médio fica assegurada a organização de Grêmios Estudantis como entidades
autônomas representativas dos interesses dos estudantes com finalidades educacionais,
culturais, cívicas, desportivas e sociais.

§ 1º A organização, o funcionamento e as atividades dos Grêmios
serão estabelecidos nos seus estatutos, aprovados em Assembléia Geral do corpo discente
de cada estabelecimento de ensino convocada para este fim.

§ 2º A aprovação dos estatutos e a escolha dos dirigentes e dos
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representantes do Grêmio Estudantil serão realizadas pelo voto direto e secreto de cada
estudante, observando-se, no que couber, as normas da legislação eleitoral.

Art. 118 -  As cooperativas escolares, atendidas as disposições da
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, regem-se também pelos artigos 19, 28, 87 e 88
da Lei 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

Art. 119 -  O abandono intelectual de filho em idade escolar será
punido nos termos do art. 246 da Lei nº 2.848 - Código Penal, de 07 de dezembro de 1940.

Art. 120 -  O desporto educacional rege-se, além do disposto no
art. 27 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, pelos artigos 2º, inciso VIII, 3º, inciso
I, 7º, inciso I, e 44, inciso I, da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998.

Art. 121 -  Continuam em vigor as leis e os decretos- leis que
criaram, federalizaram, transformaram, denominaram, definiram status jurídico,
incorporaram, instituíram ou autorizaram o Poder Executivo a criar instituições de ensino
ou órgãos do sistema federal de ensino.

Art. 122 -  A redação dos arts. 27 a 42 e 89 a 92, oriundos das
Medidas Provisórias nº 1565/98 e nº 1477/98 será automaticamente substituída:

I - pela redação dada pela reedição das respectivas leis de
conversão ao dispositivo que deu origem ao artigo;

II- pela nova redação dada pela reedição das respectivas medidas
provisórias ao dispositivo que deu origem ao artigo.

§ 1º Passarão a ter vigência os dispositivos legais suspensos, cujos
conteúdos serão incorporados a esta lei, substituindo o artigo correspondente, nas
hipóteses de:

I-  rejeição da medida provisória;

II- não reedição da medida provisória;

III- reedição da medida provisória com supressão do dispositivo
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que deu origem ao artigo.

Art. 123 -   Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua
publicação.

Art. 124 -   Revogam-se:

os artigos 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de
1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 26 de novembro de 1995;

o artigo 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968 com a
redação dada pela Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de 1995;

a Lei nº 59, de 11 de agosto de 1947;
a Lei nº 683, de 26 de abril de 1949;
a Lei nº 693-A, de 6 de maio de 1949;
a Lei nº 745, de 22 de junho de 1949;
a Lei nº 775, de 6 de agosto de 1949;
a Lei nº 851, de 07 de outubro de 1949;
a Lei nº 1.554, de 08 de fevereiro de 1952;
a Lei nº 1.484, de 05 de dezembro de 1951;
a Lei nº 1.703, de 15 de outubro de 1952;
a Lei nº 2.367, de 07 de dezembro de 1954;
a Lei nº 2.995, de 10 de dezembro de 1956;
a Lei nº 3.144, de 20 de maio de 1957;
a Lei nº 4.759, de 20 de agosto de 1965;
a Lei nº 5.096, de 31 de agosto de 1966;
a Lei nº 5.191, de 13 de dezembro de 1966;
a Lei nº 5.379, de 15 de dezembro de 1967;
a Lei nº 5.664, de 21 de junho de 1971;
a Lei nº 5.789, de 27 de junho de 1972;
a Lei nº 5.802, de 11 de setembro de 1972;
a Lei nº 6.202, de 17 de abril de 1975;
a Lei nº 6.283, de 09 de dezembro de 1975;
a Lei nº 6.494, de 07 de dezembro de 1977;
a Lei nº 6.503, de 13 de dezembro de 1977;
o § 1º do art. 1º, e arts. 2º a 12 da Lei nº 6.545, de 30 de junho de
1978;
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a Lei nº 6.625, de 23 de março de 1979;
a Lei nº 6.680, de 16 de agosto de 1979;
a Lei nº 6.733, de 04 de abril de 1979;
a Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981;
a Lei nº 7.088, de 23 de março de 1983;
a Lei nº 7.165, de 14 de dezembro de 1983;
a Lei nº 7.217, de 19 de setembro de 1984;
a Lei nº 7.348, de 24 de julho de 1985;
a Lei nº 7.395, de 31 de outubro de 1985;
a Lei nº 7.398, de 04 de novembro de 1985;
a Lei nº 7.423, de 17 de dezembro de 1985;
a Lei nº 7.601, de 15 de maio de 1987;
a Lei nº 7.692, de 20 de dezembro de 1988;
a Lei nº 8.138, de 28 de dezembro de 1990;
a Lei nº 8.150, de 28 de dezembro de 1990;
a Lei nº 8.170, de 17 de janeiro de 1991;
o art. 14 da Lei nº 8.178, de 01 de março de 1991;
a Lei nº 8.436, de 25 de julho de 1992;
a Lei nº 8.539, de 22 de dezembro de 1992;
a Lei nº 8.663, de 14 de junho de 1993;
o art. 3º, da Lei nº 8.711, de 28 de setembro de 1993:
a Lei nº 8.725, de 5 de novembro de 1993;
a Lei nº 8.747, de 09 de dezembro de 1993;
a Lei nº 8.859, de 23 de março de 1994;
a Lei nº 8.907, de 06 de julho de 1994;
a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994;
a Lei nº 8.948, de 08 de dezembro de 1994;
a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994;
a Lei nº 9.045, de 18 de maio de 1995;
a Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995;
a Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de 1995;
a Lei nº 9.288, de 1º de julho de 1996;
a Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996;
a Lei nº 9.475, de 22 de julho de 1997;
a Lei nº 9.515, de 20 de novembro de 1997;
a Lei nº 9.536, de 11 de dezembro de 1997;
os arts. 46 e 47 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998;
o Decreto-Lei nº 53, de 18 de novembro de 1966;
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o Decreto-Lei nº 252, de 28 de fevereiro de 1967;
o Decreto-Lei nº 228, de 28 de fevereiro de 1967;
o Decreto-Lei nº 464, de 12 de fevereiro de 1969;
o Decreto-Lei nº 547, de 18 de abril de 1969;
o Decreto-Lei nº 655, de 27 de junho de 1969;
o Decreto-Lei nº 705, de 25 de julho de 1969
o Decreto-Lei nº 749, de 8 de agosto de 1969;
o Decreto-Lei nº 842, de 9 de setembro de 1969;
o Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;
o Decreto-Lei nº 1.051, de 21 de outubro de 1969;
o Decreto-lei nº 1.053, de 21 de outubro de 1969;
o Decreto-Lei nº 1.422, de 23 de outubro de 1975;

Sala das Sessões, em 27 de março de 2007

          Bonifácio de Andrada
             Deputado Federal
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JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei reúne em único texto parte da legislação

federal referente à legislação educacional, baseando-se os dispositivos no Projeto de Lei nº

4.766, que foi apresentado em 1998 em nome do Grupo de Trabalho de Consolidação das

Leis. Com esta reapresentação da matéria o que se tem em vista é a reabertura do debate

de um tema da mais alta importância para o país, que necessita, aliás, ser devidamente

consolidado em legislação específica sobre o assunto.

. O projeto de Consolidação da Legislação Educacional encaminhado

à apreciação da Casa agrega os dispositivos de uma série de diplomas legais vigentes que,

ao final, resultarão revogados. Não toca, no entanto, no texto da Lei de Diretrizes e Bases

da Educação Nacional (Lei nº 9394/96), mantida à parte como a "lei maior" da Educação.

Estão sendo consolidados textos da Lei nº 4.759, de 20 de agosto

de 1965; da Lei nº 5.191, de 13 de dezembro de 1966; da Lei nº 6.202, de 17 de abril de

1975; da Lei 6.932, de 07 de julho de 1981; da Lei nº 7.395, de 31 de outubro de 1985; da

Lei nº 7.398, de 04 de novembro de 1985; da Lei nº 7.692, de 20 de dezembro de 1988; da

Lei nº 8.436, de 25 de julho de 1992; da Lei nº 8.725, de 05 de novembro de 1993; da Lei

nº 8.907, de 06 de julho de 1994; da Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; da Lei nº 8.948,

de 08 de dezembro de 1994; da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; da Lei nº 9.045,

de 18 de maio de 1995; da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; da Lei nº 9.192, de

21 de dezembro de 1995; da Lei nº 9.288, de 01 de julho de 1996; da Lei nº 9.424, de 24

de dezembro de 1996; da Lei nº 9.475, de 22 de julho de 1997; da Lei nº 9.515, de 20 de

novembro de 1997; da Lei nº 9.536 de 11 de dezembro de 1997;  nº 9.649, de 27 de maio

de 1998;  do Decreto-lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969; do Decreto-lei nº 1.051, de

21 de outubro de 1969; e das Medidas Provisórias nº 1.477/98; e  nº 1.607/98.
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Contamos com o apoio dos nobres pares para que este projeto de
consolidação seja examinado com a seriedade que a matéria merece.

Sala das Sessões, em 27 de março de 2007

            BONIFÁCIO DE ANDRADA
                     Deputado Federal


